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ANEXO IA - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

A Prefeitura Municipal de Itaituba, através da Secretaria Municipal de 

Administração tem a gestão do Aeroporto Municipal de Itaituba, que atua para atender a 

demanda do Município em relação à prestação de serviço de logística da aviação civil, e 

funciona sob as determinações da Agencia Nacional de Aviação Civil – ANAC, órgão do 

governo federal, que regula e fiscaliza todas as operações praticadas de acordo com a 

Legislação vigente.  

O presente documento caracteriza em proposta de compra de equipamentos 

diversos para o sistema de balizamento de luminoso para o aeródromo de Itaituba 

apresentando planejamento e solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O 

objetivo principal é fazer pesquisas de preços e estudar detalhadamente, identificando no 

mercado a melhor solução para suprir as necessidades do aeródromo, em observância às 

normas vigentes Lei de Licitações nº 14.133/2021-. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Equipamentos para a manutenção do sistema de balizamento luminoso da 

pista de pouso e decolagem para as operações noturnas que são necessários para atender 

as normas legais e de segurança das operações do aeroporto municipal.  

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

2.1. Considerando as exigências do órgão regulador-ANAC contidas no RBAC 

153 que rege as obrigatoriedades de todos os operadores de aeródromo, o objeto do 

processo atenderá o aeroporto municipal e seus setores. O Aeroporto de Itaituba que é de 

responsabilidade da Gestão Municipal, opera sobre as normas da Agência Nacional de 

Aviação Civil – ANAC, e considerando a exigência do órgão regulador, os equipamentos 

luminosos atenderão e suprirão o SISTEMA DE BALIZAMENTO LUMINOSO DA 

PISTA DE POUSO E DECOLAGEM PARA AS OPERAÇÕES NOTURNAS, 
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necessários para atender as normas legais e de segurança das operações do aeroporto 

Municipal de Itaituba-PA.  

 

 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Embasado na Legislação conforme o Art. 7°, da IN 40/2020 e Lei nº 

14.133/2021, a contratação deverá atender os requisitos embasados no Art. 68, as 

habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II  - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

Sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

 

4.1- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

26.781.1012.2.022 - Aeroporto Municipal 

FINALIDADE- 3.3.90.30.00  

RECURSO: PRÓPRIO 

 

4.2- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

 

4.2.1. Os equipamentos devem ser adquiridos em quantidade individual conforme 

tabela abaixo.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID  Quantidade 

1 Corpo de luminária elevada SN-05 – 1 ½; UND. 20 
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2 Globo prismático AZUL (PCB); UND 10 

3 Globo prismático claro SN05; UND 10 

4 Globo prismático amarelo/claro Sn05; UND 10 

5 Globo prismático verde/vermelho Sn05; UND 10 

6 Conector P/ desconexão rápida tipo Macho TK-M  UND 100 

7 Conector P/ desconexão rápida tipo FEMEA TK-F UND 100 

8 Braçadeira inox 304 do globo SN05 UND 100 

 

5– LEVANTAMENTOS DE MERCADO 

 
5.1. As pesquisas de preços primeiramente foram realizadas através do site 

eletrônico https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais e no portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/#prettyPhoto, porém, como visto 

nos prints abaixo, não obtido exito: 

 

Globo prismático azul: 

 
 

 
 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/#prettyPhoto


 
 
   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

AEROPORTO MUNIPAL DE ITAITUBA 
 

 

 

Av. Maranhão S/N  Edifício SEMAD – Bela Vista – CEP: 68.180-410  
CNPJ: 05.138.730/0001-77 

Itaituba-Pará. 

 

 

 
 

 
Globo prismatico claro: 
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Globo prismatico amarelo/claro: 
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Globo prismatico verde/amarelo: 
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Corpo de luminaria elevada: 
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  Conector kit SN-10 NBR8673: 
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Soquete recptaculo da lampada prefocus: 
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Braçadeira:  
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Conector para desconexão rápida tipo macho TK-M: 
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Conector para desconexão rápida tipo femea TK-F: 
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Obs: Pesquisa de preço realizada pela servidora Marilena Abreu de Oliveira, Sala do 

Administrativo do Aeroporto. 

 

          __________________________   

Marilena Abreu de Oliveira 

 

 

5.2. E, por não obter êxito na pesquisa nos sites oficiais, foi necessário realizar 

pesquisa com empresas, em virtude das inúmeras dificuldades encontradas na pesquisa da 

referida solicitação. E ainda, por se tratar de componente essencial e especifico a segurança 

do aeródromo, solicitamos a URGENTE aquisição de acordo com as especificações 

contidas nesse estudo técnico preliminar, pois como já dito, é item imprescindível que não 

poderá esperar por outra contratação. 
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5.3. Digo ainda que os preços obtidos foram de empresas autorizadas pela 

ANAC para fornecimento dos equipamentos dentro das normas do órgão regulador, 

atendendo assim a necessidade desse aeródromo, conforme propostas abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

5.4. Investimento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

METROL 
EQUIPAMENTO 

DE 
SINALIZAÇÃO 

LTDA (R$) 

AEROIND 
(R$) 

AWL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 
LTDA-ME (R$) 

MENOR 
VALOR (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
Corpo de luminária 
elevada SN-05 – 1 ½; 

20 520,00 740,00 274,00 274,00 5.480,00 

2 
Globo prismático 
AZUL (PCB); 

10 310,00 405,00 198,00 R$ 198,00 1.980,00 

3 
Globo prismático claro 
SN05; 

10 790,00 405,00 198,00 R$ 198,00 1.980,00 

4 
Globo prismático 
amarelo/claro SN05; 

10 1.750,00 405,00 212,00 R$ 212,00 2.120,00 

5 
Globo prismático 
verde/vermelho Sn05; 

10 1.750,00 405,00 212,00 R$ 212,00 2.120,00 

6 
Conector P/ 
desconexão rápida 
tipo Macho TK-M 

100 84,00 43,00 42,00 R$ 42,00 4.200,00 

7 
Conector P/ 
desconexão rápida 
tipo FEMEA TK-F 

100 44,00 43,00 42,00 42,00 4.200,00 

8 
Braçadeira inox 304 
do globo SN05 

100 78,00 85,00 48,00 48,00 4.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 26.880,00 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇO) 

 

O valor total mínimo estimado de R$ 26.880,00 ( vinte e seis mil e oitocentos e 

oitenta reais) está com base na pesquisa de preço realizada junto à empresa que melhor 

ofereceu seu preço e, portanto, verifica-se que atende a necessidade do aeródromo. 

 
7- DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Considerando que este item é facultativo, não é obrigatório para tal processo, 

justificamos a ausência da descrição deste item. 

 

8– JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO                                                   

 

8.1. A regra, conforme a Lei nº 14.133/2021, deverá ser dividido em itens (etapas 

ou parcelas) de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. Deve ficar comprovada a 

viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo o melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e a preservação da economia de escala. 
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8.3. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo 

vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto. 

 

9– VIABILIDADES DA CONTRATAÇÃO 

 

 9.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente a 

demanda deste setor e diretrizes do normativo do município, e os benefícios pretendidos, são 

adequados, o custo  previsto, enquadrado em dispensa de licitação em razão da natureza do 

objeto e do valor solicitado, é compatível e caracteriza a economicidade, os riscos 

envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os 

elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 

recomendamos viável a contratação. 

 

9.2. Considerando a notória necessidade do objeto para atender a demanda do 

Aeroporto Municipal e havendo recursos orçamentários alocados para a presente obtenção, 

é que se conclui pela viabilidade da contratação pretendida. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jose André Paxiúba Soares  

Administrador Aeroporto Municipal  

Dec. Mun. Nº 0033/2019 
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ANEXO IB - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

 

O Município de Itaituba, através da Secretaria Municipal de Administração 

responsável pela gestão do Aeroporto Municipal de Itaituba, atua para atender a demanda 

do Município em relação a prestação de serviço de logística da aviação civil, que 

funciona sob as determinações da Agencia Nacional de Aviação Civil – ANAC, órgão do 

governo federal, que regula e fiscaliza todas as operações praticadas de acordo a 

Legislação vigente.  

O presente documento caracteriza em proposta de aquisição de 

transformadores para balizamento luminoso para o aeródromo de Itaituba apresentando 

planejamento e solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 

principal é fazer pesquisas de preços e estudar detalhadamente e identificar no mercado a 

melhor solução para suprir as necessidades do aeródromo, em observância às normas 

vigentes Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de transformador de isolamento 30/45W-6.6A/6.6A-5KV-60HZ), 

equipamento necessário para a manutenção do fornecimento da rede de distribuição de 

energia elétrica para o balizamento noturno do aeroporto municipal de Itaituba-PA.  

 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA E A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Itaituba, através da Secretaria Municipal de 

Administração tem a gestão do Aeroporto Municipal de Itaituba, que atua para atender a 

demanda do Município em relação à prestação de serviço de logística da aviação civil, e 

funciona sob as determinações da Agencia Nacional de Aviação Civil – ANAC, órgão do 

governo federal, que regula e fiscaliza todas as operações praticadas de acordo a 

Legislação vigente.  

2.2. Considerando todas as exigências do órgão regulador ANAC. Se faz 

necessário o equipamento (Transformador de isolamento 30/45W-6.6A/6.6A-5KV-

60HZ), para o fornecimento da rede de distribuição de energia elétrica para o balizamento 

noturno do aeroporto municipal de Itaituba-PA.  
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Embasado na Legislação conforme o Art. 7°, da IN 40/2020 e Lei nº 

14.133/2021, a contratação deverá atender os requisitos embasados no Art. 68, as 

habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

 

IV - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

V  - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

VI - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou  

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

IV- a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

 

4.1- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

26.781.1012.2.022 - Aeroporto Municipal 

 

FINALIDADE- 4.4.90.52.00  

 

RECURSO: PRÓPRIO 

 

4.2- ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

 

4.2.1. A planilha com quantitativo em geral conforme abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

1 
Transformador de isolamento 30/45W-6.6A/6.6A-5KV-

60HZ. 

 

UND 20 
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5– LEVANTAMENTOS DE MERCADO. 

 

5.1. As pesquisas de preços foram obtidas através do site eletrônico 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais e no portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/#prettyPhoto, conforme print 

abaixo: 

 

 

 
 

       

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-materiais
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/#prettyPhoto
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Obs: Pesquisa de preço realizada pela servidora Marilena Abreu de Oliveira, Sala do 

Administrativo do Aeroporto. 

  

     ____________________________   

Marilena Abreu de Oliveira 

 

5.2. Foi feito pesquisa de preços do referido material, no entanto os 

transformadores listados no portal não atendem as especificações devidas que precisamos. 

Não obtendo êxito na pesquisa nos sites oficiais, foi necessário realizar pesquisa com 

empresas, as quais estão autorizadas pela ANAC para o fornecimento dos equipamentos 

dentro das normas do órgão regulador, atendendo assim a necessidade desse aeródromo, 

conforme propostas abaixo: 

 

Investimento: 

 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO 

METROL. 
EQUIPAMENTOS 

DE 
SINALIZAÇÃO 

LTDA (R$) 

 
GDL PARTS 
LTDA (R$) 

FLIGHT 
CONSULTORIA 
AERONÁUTICA 

(R$) 

MENOR 
VALOR (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 UND 20 
Transformador de 
isolamento 30/45W-
6.6A/6.6A-5KV-60HZ. 

 695,000 1.371,35 2.698,00 695,000 13.900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 13.900,00 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇO) 

 

6.1. O valor total mínimo estimado é de R$ 13.900,00 ( treze mil e novecentos 

reais) está com base na pesquisa de preço realizada junto às empresas e, portanto, verifica-se 

que atende a necessidade do aeródromo. 
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7- DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1. Considerando que este item é facultativo, não é obrigatório para tal processo, 

justificamos a ausência da descrição deste item. 

 

8– JUSTIFICATIVA DE PARCELAMENTO                                                   

 

8.1. A regra, conforme a Lei nº 14.133/2021, deve o objeto da licitação ser 

dividido em itens (etapas ou parcelas) de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. Deve 

ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo o melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a preservação da economia de 

escala. 

 

8.3. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo 

vislumbrado, no momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto. 

 

9– VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 9.1. A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente a 

demanda deste setor e diretrizes do normativo do município, e os benefícios pretendidos, são 

adequados, o custo  previsto, enquadrado em dispensa de licitação em razão da natureza do 

objeto e do valor solicitado, é compatível e caracteriza a economicidade, os riscos 

envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os 

elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que 

recomendamos viável a contratação. 

 

9.2. Considerando a notória necessidade do objeto para atender a demanda do 

Aeroporto Municipal e havendo recursos orçamentários alocados para a presente obtenção, 

é que se conclui pela viabilidade da contratação pretendida. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Jose André Paxiúba Soares  

Administrador Aeroporto Municipal  

Dec. Mun. Nº 0033/2019 
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